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OBJECTIVO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO  
Definir o modo de instruir o processo de informação prévia sobre a viabilidade de realizar obras de demolição ao 
abrigo dos art.º 14º a 17º do Decreto Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, conforme o ponto 4º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março. 
 
Elementos a apresentar: 
 

Requerimento – Modelo 1 

Fotocópia do cartão de cidadão; 

Fotocópia do cartão de contribuinte; 

Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela Conservatória do Registo Predial, 
referente ao prédio ou prédios abrangidos; 

Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensão e indicando a área objecto do pedido, bem 
como o estado de conservação do imóvel; 

Planta à escala de 1:2500 ou superior e, quando exista plano municipal de ordenamento do território ou 
operação de loteamento, extractos das plantas de ordenamento, de zonamento, de implantação e das 
respectivas plantas de condicionantes e da planta de síntese do loteamento, com a indicação precisa do 
local onde se situa a obra objecto do pedido de demolição; 

Planta de localização e enquadramento à escala da planta de ordenamento do plano director municipal ou 
à escala de 1:25 000 quando este não existir, assinalando devidamente os limites da área objecto da 
operação; 

Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território vigente; 

Descrição sumária da utilização futura do terreno; 

Fotografia do imóvel; 

Peças desenhadas em formato .DWG, .DXF, levantamento e planta de implantação georeferenciada pelo 
Datum 73 (versão 2000); 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

 
Para efeito do disposto nos artigos 13.º e 13.º-A do RJUE que impliquem a realização de consultas a entidades 
da Administração Central, directa e indirecta do estado deve apresentar: 

Projectos em suporte digital (CD ou DVD) contendo as respectivas peças escritas e desenhadas nos 
formatos PDF (para peças escritas) e DWF (para as peças desenhadas). 
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